
 
 

 
 
Dispõe sobre a comemoração de 
feriado e dá outras providências. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Os feriados que caírem entre terças e 

sextas-feiras serão comemorados por antecipação nas 

segundas-feiras, salvo os dias 1º de janeiro 

(Confraternização Universal), Carnaval, Sexta-Feira Santa, 

7 de Setembro (Independência) e 25 de dezembro (Natal). 

Art. 2º Havendo mais de um feriado na mesma 

semana, o segundo passará a semana seguinte. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de novembro de 2009. 
zzz 


